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garias e farmácias da rede privada. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação e terá vigência enquanto perdurar a situação de 
emergência declarada pelo Decreto nº 15.396, de 19 de março de 2020. 

GERALDO RESENDE PEREIRA
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul 
DELIBERAÇÃO CES/Nº 392/2020                                              Campo Grande, 23 de março de 2020.

CONSIDERANDO a recomendação do Ministério da Saúde e do Conselho Nacional de Saúde de que as realizações 
de eventos com aglomeração de pessoas devam ser canceladas ou adiadas por tempo indeterminado;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a 
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN); 

CONSIDERANDO as medidas de emergência em saúde pública de importância nacional e internacional dispostas 
no Regulamento Sanitário Internacional, promulgado pelo Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto do Governo do Estado de Mato Grosso do Sul n° 15.391, de 16 de março de 2020, que 
dispõe sobre as medidas temporárias a serem adotadas, no âmbito da Administração Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul, para a prevenção do contágio da doença COVID-19 e o enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus (SARSCoV-2), no território sul-mato-grossense.

O Presidente do Conselho Estadual de Saúde/MS, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

Art. 1º. Aprovar Ad Referendum, a suspensão das atividades presenciais do Conselho Estadual de Saúde de 
Mato Grosso do Sul, em virtude das últimas recomendações das autoridades de saúde do Brasil, pela crescente 
disseminação do Covid-19 (Coronavírus).

Art. 2º. O Conselho Estadual de Saúde/MS, prezando pela saúde dos conselheiros e de toda a sociedade sul-
mato-grossense, de maneira preventiva, resolve suspender por prazo indeterminado a realização de todas as 
suas atividades.

Art. 3º. Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação, devendo ser referendada em 
Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Saúde/MS. 

Florêncio Garcia Escobar
Presidente do CES/MS

Homologado em: 26/03/2020

Geraldo Resende Pereira
Secretário de Estado de Saúde – SES/MS

Extrato do Convênio n. 29.553/2020 – 002/2020.

Processo n.º: 27/000257/2020

Participes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, por meio da Secretaria de 
Estado de Saúde - CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde - CNPJ/MF n. 
03.517.102/0001-77

Associação de Amparo à Maternidade e à Infância (Maternidade Candido Mariano) - CNPJ 
n. 03.272.689/0001-00.

Amparo Legal: Decreto n. 11.261/2003; a Resolução SEFAZ n. 2.093/2007, atualizada, Lei Complementar 
Federal n.101/2000; e pela Lei Federal n. 4.320/1964, bem como às disposições da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual do Estado, e no que couber às disposições da Lei Federal n. 
8.666/1993, e suas alterações. 
Objeto: O presente Convênio tem por objeto a transferência de recursos financeiros da Concedente à Convenente, 
visando melhorar atendimento dos serviços prestados aos pacientes da Maternidade Candido Mariano por meio 


